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resolve:
I – Incluir a beneficiária CLARA GUEDES ALVES no rateio da pensão por 
morte concedida pela PorTaria PS Nº 2790 de 08 de junho de 2022, 
nos termos do parecer técnico constante nos autos do Processo nº 
2021/599696, ficando o percentual assim distribuído entre os dependentes 
habilitados:
i.1 - 50% em favor de JordaNNa EdUarda SaNT`aNa alVES, na condi-
ção de filho menor de 21 anos, no valor de R$1.563,83 (Hum mil, quinhen-
tos e sessenta e três reais e oitenta e três centavos), com fundamento no 
que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i, 25-a, caput 
e §1º, 29, caput, 30, caput, §2º, 31, §1°, inciso i e §2º, 36 e 36-a, caput 
e §2º, inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas 
leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii, e §4º da Emenda constitucional 
Estadual nº 77/2019.
i.2 - 50% em favor de clara GUEdES alVES, na condição de cônjuge, no 
valor r$1.563,83 (Hum mil, quinhentos e sessenta e três reais e oitenta 
e três centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 30, caput, 
§2º, 31, §1°, inciso i e ii, §2º, 36 e 36-a, caput e §2º, inciso ii e 36-c 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, 
§1º, inciso ii, e §4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
Perfazendo o total de r$3.596,75 (Três mil, quinhentos e noventa e seis 
reais e setenta e cinco centavos), provenientes do óbito do ex-segurado 
Joao de oliveira alves filho, pertencente ao quadro de ativos da Secretaria 
de Estado de Saúde do Pará - SESPa, onde ocupou o cargo de Médico, sob 
a matrícula n° 97748/1, falecido em 16/03/2021.
II – A inclusão da beneficiária no rateio na pensão se efetivará a partir de 
01/08/2022, com efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-se-
gurado, respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época 
da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
IV – Ao valor da cota parte da beneficiária Clara Guedes Alves aplica o 
disposto no art. 31, §2º da lei complementar nº 39/2002, incluído pela 
lei complementar nº 128/2020, em razão do acúmulo da presente pensão 
por morte com benefício de pensão por morte no âmbito do regime próprio 
federal do Ministério da Saúde, com aposentadoria no regime geral de 
previdência social e com a pensão por morte da aeronáutica, tendo optado 
pelo benefício de Pensão por Morte do Ministério da Saúde, segundo crité-
rio do maior valor bruto.
V – a perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na rever-
são da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota familiar 
acrescido das cotas individuais dos pensionistas remanescentes para fins 
de recálculo, conforme o disposto no art. 30, caput e §2º, da lei comple-
mentar nº 39/2002, com redação da lei complementar nº 128/2020.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 837781
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 3.554 de 18 de JULHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2022/681633.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso 
i e §2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$1.220,36 (um 
mil e duzentos e vinte reais e trinta e seis centavos), em favor de aNa Ma-
ria carValHo do NaSciMENTo, na condição de cônjuge do ex-segurado 
ValENTiM SoarES do NaSciMENTo, pertencente ao quadro de inativos 
da Governadoria – casa civil, onde ocupou o cargo de Serviços Prestados, 
ref. 2, sob a matrícula n° 3165396/2, falecido em 22/04/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (22/04/2022), respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - ao valor dos proventos se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei com-
plementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, em 
razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de pensão 
por morte do regime Geral de Previdência Social, nos termos do art. 31, 
§1º inciso i, tendo optado o pensionista por receber integralmente o bene-
fício do regime Geral de Previdência Social junto ao iNSS.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 837785

iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria ret Ps Nº  3.687 de 25 de JULHo de 2022

dispõe sobre a revisão do benefício previdenciário de PENSÃo Por MorTE 
- ProcESSo Nº 2019/79950.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais,
considerando o pedido de revisão formulado no processo nº 2019/50971, 
em razão da promoção post-mortem do ex-segurado Mario lopes de Melo 
à graduação de 3º Sargento, concedida pela Portaria nº 025/2011-cPP, 
publicada no Boletim Geral nº 088, de 10/05/2011, deferido nos autos do 
processo em epígrafe, resolve:
I – Retificar o valor dos proventos do benefício de pensão por morte con-
cedido pela Portaria nº  2528 de 14/09/2010, em favor de WaldENicE do 
Socorro GoNÇalVES, cônjuge do ex-segurado Mario lopes de Melo, em 
decorrência de sua promoção post mortem à graduação de 3º Sargento/
PM, efetivada pela Portaria nº 025/2011 – cPP, com fulcro no art. 64 da lei 
nº 5.251/1985 c/c o art. 11 da lei nº 8.230/2015, que passarão ao valor 
atualizado de r$3.327,28 (três mil, trezentos e vinte e sete reais e vinte 
e oito centavos).
ii – a revisão do benefício se efetivará a partir de 01/08/2022, com efeitos 
financeiros retroagindo à data do pedido de reconsideração interessada 
(22/05/2017), efetuando-se o encontro de contas entre o valor efetiva-
mente pago e o valor decorrente da revisão, compensando-se eventuais 
valores pagos a maior até a concessão do benefício, conforme determina 
o § 4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, acrescido pela lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 
40, §8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda 
constitucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, 
com redação dada pela Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/
cart. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei 
complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 837469
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 3752 de 27 de JULHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2022/656574
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem dos artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, 31, §1º, inciso ii e §2º, 
36, 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis comple-
mentares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016, 125/2019 
e 128/2020 c/c as Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal 
federal e o Parecer nº 062/2020-ProJUr/iGEPrEV, o benefício de pensão 
por morte, no valor de r$1.212,00 (um mil duzentos e doze reais) em fa-
vor de laUdoMira da foNSEca coSTa, na condição de cônjuge do ex-se-
gurado carlos Barroso costa, pertencente ao quadro de servidores inativos 
da Secretaria Executiva de Transportes - SETraN, onde ocupou o cargo de 
auxiliar de operador, mat. nº2047772/1, falecido em 04/09/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(26/05/2022), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
V - ao valor do benefício será adicionada diferença complementar, de modo 
que a pensão atinja o valor do salário-mínimo, conforme o Parecer nº 
062/2020-ProJUr/iGEPrEV e as Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do 
Supremo Tribunal federal;
iV - ao valor dos proventos se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei 
complementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, 
em razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de 
aposentadoria, concedida pelo instituto de Gestão Previdenciária do Estado 
do Pará - iGEPrEV, nos termos do art. 31, §1º inciso ii, tendo optado a 
pensionista por receber integralmente o benefício de aposentadoria.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 837479
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 3.440 de 12 de JULHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2021/1099511.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput, 29, caput, 31, §1º, inciso ii, 
e §2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$2.257,74 (dois 
mil e duzentos e cinquenta e sete reais e setenta e quatro centavos), em 


